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MUNICÍPIO DE OURÉM 

 Câmara Municipal  

Este documento contém 1 folha(s) 

CERTIDÃO DE DELIBERAÇÃO TOMADA EM REUNIÃO DE 20 
  DE JANEIRO DE 2025 
14.4. REGISTO N.º 113.601/2024 - MINUTA DE CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DO 

DIREITO DE SUPERFÍCIE DE PARCELAS SITAS EM VILAR DOS PRAZERES 

(FREGUESIA DE NOSSA SENHORA DAS MISERICÓRDIAS) PARA CONSTRUÇÃO 

DE 9 FOGOS PARA ARRENDAMENTO ACESSÍVEL -----------------------------------------  

---- Foi apresentada a informação registada sob o n.º 113.601/2024, do Chefe da Equipa 

Multidisciplinar de Habitação, Modernização Administrativa, Transportes e Trânsito, a 

anexar texto de contrato de constituição do direito de superfície, pelo período de 50 anos, 

prorrogável, a celebrar com o Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I.P., com 

sede na Avenida Columbano Bordalo Pinheiro, n.º 5, em Lisboa, sobre os prédios a seguir 

descritos, com o objetivo de construir nove fogos destinados ao arrendamento acessível: -------  

 Prédio urbano sito em Vilar dos Prazeres, da Freguesia de Nossa Senhora das 

Misericórdias, deste concelho, com a área de implantação de 231 m2, inscrito na 

respetiva matriz sob o artigo 439 e não descrito na Conservatória do Registo Predial de 

Ourém; -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 Prédio misto sito também em Vilar dos Prazeres, com a área total de 325 m2 (coberta e 

descoberta), inscrito na respetiva matriz sob os artigos 1841-urbano e 9409-rústico e 

descrito na Conservatória do Registo Predial de Ourém sob o n.º 6349. -------------------  

---- (Aprovado em minuta) ---------------------------------------------------------------------------------  

 --------------------  A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, CONCORDAR COM 

O TEXTO DO CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DO DIREITO DE SUPERFÍCIE 

APRESENTADO E SUBMETÊ-LO À APRECIAÇÃO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL. -  

 --------------------  Divisão de Apoio a Fundos Comunitários e Expediente do Município de 

Ourém. -----------  --------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------------------  A Chefe da Divisão, 
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